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Versa o presente sobre consulta formulada pelo llmo. Presidelte
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n' 06012021 - Pregão Eletrônico n' 009/2027, o
qual trata da "Futura e eventual aquisição de 01 (um) veículo
tipo camiúonete, 0 km, visando atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social."

\, Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de

Licitação. acerca do Processo Administrativo n' 06012021 - Pregão Eletrônico n" 009/2021, que

objetiva a Futura e eventual aquisição de 01 (um) veículo tipo camiúonete. 0 km, visando atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme a solicitação da abertura

do presente processo administrativo, realizado pela Secretriria Municipal de Assistência Social. a

Sra. Rosani Menegassi Alves, nomeada aüavés da Portaria no 00612021, datada de 1o de janeiro de

2.02t.

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

meramente opinativo, ou sej4 não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Execudvo,

tendo tão somente a finalidade precípua de elucidar, informzr, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Adminisfação Pública, como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, in verbis:

[...] Pareceres administrqtivos são man{estações de órgãos técnicos sobre assuntos submetidos à
sua consideraçõo, O parecer tem cardter rner nente opinativo, ndo vinculando a Administração
ou os particttlares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por alo subsequente. Já,

ehtio, o que subsíste como ato qdministrativo ndo é o parecer, mqs, sim, o qlo de sua qprovsçAo,

que poderá reveslir a modalidade normativa, ordinqíória, negocial ou punitiva. (MEIRELLES,
2010, p. 197).

Cumpre anotar que a Lei no 8.666/93, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

eqúvalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contatos que serão firmados entÍ€ as partes, in verbis:

ÁrL38. O procedimenío da licilqção será iniciqdo com a abertura de processo administrativo,
devidamente outuddo, proíocolado e mtmerado, contendo a autorização respecliva, a indicação

-ô

Rua A - No 367 - Jardim Sa
wwvy.santoantôniodolêste.mt.gov.br &,nta lnês - Fgne: (66) 3488-1080 - cEp:i8.628-000 - santo Antônio do Lestehilíe.maíl:prefeitura@santoantoniodoleste.mt.goV.br

u



o GOVERNO MUNIC
,\

SANTO ANTONIO DO
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2021.12024

sacinta de seu objeto e do recarso próprio para a despesa, e ao qaal serão juntados
oportunamente: (...)
Parágrafo único. As minutds de editais de licitação, bem como as dos conttatos, acotdos,
cotvênios ou ajustes deven ser previanenÍe qa ínadds e aprovados por ossessoria jurídica ria
Administraçõo.

A contratação rcalbada pela Administração Pública será precedida de processo

licitatório, podendo este, conforme o artigo 22 daLei n" 8.666193t, ser aüavés das seguintes

modalidades: convite, tomada de preços, concorrênci4 concuÍso e leilão, sendo cada uma delas para

um tipo de objeto a ser contratado.

Contudo, a Lei no lO.52Ol2OO22 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregãc, o

qual é destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotar que, embora a modrlidade in tela náo teúa tido previsão legal na

Lei n" 8.666/93 e sim possuindo legislação específica (Lei n' 10.52012002), o procedimento

licitatório in casu estará, subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei no 8.666/93, uma

vez que o artigo 9o, da Lei no 10.520/2002 dispõe acerca da apücação subsidiária dos regramentos

da Lei no 8.666/93, senão vejamos:

Árl. 9" Aplicam-se subsidiariamenle, para a modalidade de prcgõo as notmas da Lei n" 8.666. de
2 I de iunho de 1993.

Conforme o doutrinador Jorge lJlisses Jacoby Fe,maades, pregão é definido como

"o procedimento administativo por meio do qual a Administação Pública, garantindo a isonomia,

seleciona fomecedor ou prestador de serviço, visando a execução de objeto comum no mercado,

permitindo aos licitantes, em sessão pública, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais

e sucessivos".

Em setembro de 2.019, após o Decreto n' 70.02412019, a modalidade "Pregão

Eletrônico" passou a ser obrigatória para a realização desta para aquisição de bens adquiridos com

recursos financeiros oriundos da União, senão vejamos:

§ 3" Para a aquisição de bens e a cont'âúação de serviços comuns pelos entes federativos, com a

úilização de recursos da União decorÍ€ntes de tansferências voluntárias, tais como convênios e

rAÍ. 22. São modalidades de licitação:
I - concorÍênci4
tr - tomada de preços;
m - convite;
ry - concurso;
V - leilão.
tlnstitui no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municlpios, nos termos do aÍ. 37, inciso xXI, da Constituiçâo
Federal modalidade de licitação denominada pregão, pâra aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras
proüdàcias.
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contratos de Íepasse, a utilização da modalidade de pregão, na forma eletônic4 ou da dispensa
eletrônica será obrigatóri4 exceto nos cilsos em que a lei ou a regulamentaçâo espccÍfica que
dispuser sobre a modalidade de tansferência discipline de forma diversa as contratações com os
recursos do repasse.

O critério para a cootratação através dessa modalidade, conforme o artigo 4o,

inciso X, da Lei no lO.52O/20023 seni o de menor preço por item, ou sej4 visando a proposta com

maior vantajosidade econômica à AdministraçÍio Pública, através da disputa de preços dos

participantes devidamente credenciados para a sessão pública.

Analisando o tipo 'lnenor pleço por item", se vê que a utilização deste métcdo

possui amparo na Súmula n" 247 do Tribunal de Contas da União, como se vê na redação:

'Súnula 217. É obrigatória a admissão do adjudicaçõo por item e nõo por preço global, nos
editais das licilqções püa a contratação de obras, serviços, compros e alienações, cltjo objeio
seja dfuisível, desde que nõo haja prcju[zo para o conjarrro ou complxo ou perda de economia de

escala, teado an visla o objetivo de propiciar a ampla participaçito de licítontes que, embora não
dispondo de capacidtde para a ceançõo, foraetimento ou aquistçõo da toralidade do objeto,
possamfazê-lo com relação d ilens ou uidades ouônomas, darcndo as uigências de habilitaçdo
adequor-se a essa dtvisibilidade. "
Compulsando a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o mesmo

observou as caulelas preceituadas no artigo 40 da Lei no 8.666/93, oomo a pÍesença de preâmbulo,

número de série anual, nome da repartição interessada, modalidade, tipo de licitação, o designativo

do local, dia e hora para o recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta,

dentÍe oufos requisitos previstos no artigo supracitado.

Quanto à minuta da ata de registro de preços, observa-se que esta tamiÉm

enconfia perfeitamente nâs cláusulas necessárias ao contato adminisrativos, previstas no artigo 55

da Lei n" 8.666/93:

Art. 55. Sõo dhtsulos necessbias an todo corrtrdo os que estabeleçam:
I - o objelo e seus elementos csraclerísticos;
II - o re§me de uectçdo or aforma defortecimento;
III - o preço e as condições de pagsmento, os oitérios, dato-base e periodicklade do
reajustamento de preços, os ÇTitérios de atualbaçdo ,rronetdria entre o dqtd do adimplemmto das
obrigações e a do efaivo pagamento:
IY-os prozos de início de stapas de aeançAq de conclusõo, de mtega, de obserttaçdo e de
recebinento defnitivo, anforme o caso;
Y - o crédito pelo qual correró a despesa, com d indicaçiro da classifuação funcional
programóÍica e da categoid econô icq:
VI - as garaúias olerecidas para assegurar sua plena aecuçõo, quando exigidas:
WI - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabtveis e os yalores das
multas;
WII - os casos de rescisão;

3 Art, 4" A fase extema do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras:
X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos
máximos para fomecimento, as especificações écnicas e paúmehos mínimos de desempeúo e qualidade definidos no
edital;
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IX - o reconhecimento dos direitos da Administraçõo, em caso de rescisão administativa prevista
no ú .77 destd Lei;
X - as condições de importação, a data e d tua de câmbio para corwersão, quando lor o caso:
)Q - a vinctlaçõo ao edital de licitqçilo ou ao termo qae a dispensou ou a inexigiu, ao cowile e à
proposta do licitante vencedor;
-lOI - a legislaçõo aplicável à aecaçilo do contrúto e especiolmenle aos casos omissos;
.)OII - a obrigação do contratado de manter, düante todo a *ecação do controto, em
conpatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitaçõo e
qualiJicação exigidas na licitação.

Desta feita, ante o exposto, este Procuradü Juridico sipatário opina

favoravelmente ao prosseguimeato do Processo Administrativo f 06012021 - Pregão Eletrônico no

00912021, devendo este seÍ realizado em conformidade aos princípios administrativos e licitatórios,

sobretudo o da maior vantajosidade à Administração Riblica.

É o parecer.

Santo Antônio do I.este - MT, 02 de julho de 2.021 .
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